
PROJETO DE LEI Nº_____/2023.

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO
DE VIA PÚBLICA.           

O Prefeito de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, faz
saber que a Câmara Municipal APROVOU, e ele SANCIONA e
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º.  Fica  denominada  como Florisvaldo
Pereira dos Santos,  rua projetada, que  inicia
se na Rodovia Engenheiro Vivacqua com término
sem  saída. Está  situada  no Bairro  Álvaro
Tavares, Cachoeiro de Itapemirim/ES.

Art. 2º.  Esta Lei entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  às  disposições  em
contrário.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 24 de Outubro de 2023.

Ely Escarpini
Vereador PV

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 3100380039003800390038003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/


JUSTIFICATIVA

Florisvaldo, nasceu na cidade de Machacalis/MG. Seu pai 
era administrador de uma fazenda em Campinas/SP. Desde 
cedo, seu pai ensinou lhe a lida da pecuária e lavoura. 
Com o passar dos anos, assumiu as atividades de seu pai,
que aposentou se. Casou se em Campinas, não tendo 
filhos. Com as economias que fez, já que quase não 
tinhas despesas, pois morava na fazenda; incentivado por
um parente, comprou uma propriedade no distrito de 
Safra/Itapemirim/ES. Como não tinha filhos originais, 
adotou três crianças, que posteriormente assumiram a 
propriedade, pois, Florisvaldo faleceu aos sessenta e 
três anos de idade.
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